
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 131, DE 2019 
(Da Sra. Renata Abreu) 

 
Altera a Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, para disciplinar a 
oferta de bilhetes aéreos com tarifas promocionais. 
 
 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5785/2016.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Esta lei acrescenta dispositivo à Lei nº 7.565, de 19 de 
dezembro de 1986, para obrigar as empresas aéreas a divulgarem, na oferta e na 
publicidade de tarifas promocionais, todas as informações referentes à promoção. 

Art. 2º. A Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, passa a 
vigorar acrescida do seguinte art. 228-A: 

“Art. 228-A. Na oferta e na publicidade de bilhetes de 
passagem com tarifas promocionais, o transportador deverá 
divulgar entre os consumidores, bem como informar 
previamente à Agência Nacional de Aviação Civil, para cada 
promoção, os assentos disponíveis para a promoção em 
cada voo, o período de vendas, o preço da tarifa, o prazo de 
validade da promoção e demais regras tarifárias. 

Parágrafo único. Para efeito do disposto neste 
artigo, tarifas promocionais são aquelas com preço reduzido, 
de caráter temporário, com período definido de início e de 
término de venda e de utilização, válidas em voos pré-
selecionados.” (NR) 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias 
da data de sua publicação oficial. 

 

JUSTIFICATIVA 
Esta proposição consiste na reapresentação do Projeto de Lei nº 

730/2007, de autoria do ex-deputado federal Carlos Eduardo Cadoca, nos termos do 
parecer apresentado na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 
Arquivou-se a citada proposição ao final da 55ª Legislatura, conforme o art. 105 do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados. Todavia, esse projeto mantém-se 
politicamente conveniente e oportuno, como se pode concluir de sua justificativa: 

 
“Esta proposição tem como objetivo, elevar a transparência no 

relacionamento entre os clientes e as companhias aéreas, no que tange à 
venda de passagens com tarifas promocionais. Para isso, proponho incluir no 
Código Brasileiro de Aeronáutica, a obrigação do ofertante, de cumprir o que 
dispõe o Código de Proteção e Defesa do Consumidor - Lei, nº 8.078, de 
1990. Tal lei, em seu artigo 31, determina que: “a oferta e a apresentação de 
produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, 
ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidades, 
quantidade, composição, preço, garantia, prazo de validade e origem, entre 
outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e 
segurança dos consumidores”.  
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O diploma visa a que o cidadão tenha todos os dados necessários para 
decidir se comprará, quando e quanto o fará.  A experiência nos mostra que 
as empresas aéreas não têm cumprido esse dispositivo, embora seja possível 
fazê-lo.” 
 

Concordando com os argumentos apresentados nessa justificativa, 
submetemos novamente a matéria ao Congresso Nacional, com esperança de sua 
aprovação nesta legislatura. 

 
 

Sala das Sessões, 4 de fevereiro de 2019. 
 
 

Deputada Renata Abreu 
Podemos/SP 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986 

 
 

Dispõe sobre o Código Brasileiro de 
Aeronáutica.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII 
DO CONTRATO DE TRANSPORTE AÉREO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DO CONTRATO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIRO 

 
Seção I 

Do Bilhete de Passagem 
 
Art. 227. No transporte de pessoas, o transportador é obrigado a entregar o 

respectivo bilhete individual ou coletivo de passagem, que deverá indicar o lugar e a data da 
emissão, os pontos de partida e destino, assim como o nome dos transportadores.  
 

Art. 228. O bilhete de passagem terá a validade de um ano, a partir da data de sua 
emissão.  
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Art. 229. O passageiro tem direito ao reembolso do valor já pago do bilhete se o 

transportador vier a cancelar a viagem.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Oferta 

 
Art. 30. Toda informação ou publicidade, suficientemente precisa, veiculada por 

qualquer forma ou meio de comunicação com relação a produtos e serviços oferecidos ou 
apresentados, obriga o fornecedor que a fizer veicular ou dela se utilizar e integra o contrato 
que vier a ser celebrado.  

 
Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar 

informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 
características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e 
origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos 
consumidores.  

Parágrafo único. As informações de que trata este artigo, nos produtos 
refrigerados oferecidos ao consumidor, serão gravadas de forma indelével. (Parágrafo único 
acrescido pela Lei nº 11. 989, de 27/7/2009, publicada no DOU de 28/7/2009, em vigor 180 
(cento e oitenta) dias após a sua publicação) 

 
Art. 32. Os fabricantes e importadores deverão assegurar a oferta de componentes 

e peças de reposição enquanto não cessar a fabricação ou importação do produto.  
Parágrafo único. Cessadas a produção ou importação, a oferta deverá ser mantida 

por período razoável de tempo, na forma da lei.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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